
CÂMARA MUNICIPAL DE

BONFIM
EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA

ATA DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM, ESTADO DE MINAS GERAIS/MG.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2025 (dois mil e vinte e às 18cinco),

(dezoito) horas e 15 (quinze) minutos, na sede da Câmara Municipal de Bonfim, no Plenário Dr.

Maurílio José Trigueiro, situado à Avenida João Batista de Paiva Campos, 311, Bairro Amintas

Salles Xavier, Bonfim, Minas Gerais, reuniu-se a Câmara sob a Presidência do Vereador Alex

Parreiras Rodrigues, Vice-Presidência Vereador Rodrigo Antônio da Silva; Secretário Vereador

Décio Fernandes de Amorim, Tesoureiro Vereador Agnaldo Ferreira de Amorim. Havendo

número legal de vereadores, o Presidente convidou a todos para juntos fazerem a oração

universal do Pai Nosso, em seguida, em nome de Deus declarou aberta a Sessão. Logo após, foi
lida, discutida e votada a ata da sessão anterior, colhendo-se, na sequência, as devidas

assinaturas. Em seguida, o Exmo. Senhor Presidente colocou em discussão e votação o Relatório

Final da Comissão Temporária Especial (Instituída pela Resolução nº 021 de 16 de junho de
2025), O Exmo. Senhor Presidente questionou à Comissão Especial se houveram análises, se
solicitaram alguma coisa, se os servidores da Casa colaboraram. O Presidente da Comissão

Vereador Reginaldo Marcelino de Oliveira respondendo ao Presidente da Câmara e disse que a
Comissão realizou várias análises e que a conclusão da mesma foi realizada por unanimidade, e
está descrita no Relatório Final. O Exmo. Senhor Presidente da Câmara ressaltou que, não se
trata de perseguição, mas que, a Câmara precisa ficar resguardada. Seguidamente, foi posto em
votação o Relatório Final da Comissão Especial, sendo o mesmo aprovado por unanimidade de
votos. Ato contínuo, o Exmo. Senhor Presidente realizou a apresentação dos seguintes projetos:
Projeto de Lei Ordinária de autoria do Legislativo nº° 008 de 2025 (Que dispõe sobre a
obrigatoriedade da divulgação das atribuições, endereço e telefone de plantão do Conselho
Tutelar de Bonfim em locais públicos e institucionais do Município de Bonfim); Projeto de Lei
Ordinária de autoria do Legislativo nº 009 de 2025 (Que autoriza o Poder Executivo a criar a
"Semana Municipal de Proteção Animal" no Município de Bonfim e dá outras providências:
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Projeto de Lei Ordinária de autoria do Legislativo nº 010 de 2025 (Que dispõe sobre Campanha

Municipal do Agasalho, "Aquecendo Vidas" e dá outras providências; Projeto de Lei Ordinária

de autoria do Legislativo nº 011 de 2025 (Que regulamenta a concessão de espaços púbicos para

instalação de barracas de artesanato no Centro Urbano do Município de Bonfim; Projeto de Lei

Ordinária de autoria do Executivo nº° 015/2025 (que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal

de habitação de interesse social - FMHIS, do Conselho Gestor do FMHIS no âmbito do

Município de Bonfim e dá outras providências). Posteriormente, o Exmo. Senhor Presidente

falou a todos que solicitou junto à Secretaria de Desenvolvimento Social para voltar com os

Projetos Sociais de Zumba, Forró da Terceira Idade. Disse ainda que, solicitou que os projetos

acima mencionados fossem realizados através de projetos anuais e não semestrais. Em seguida, o
Presidente Alex Parreiras apresentou ao Plenário e fez considerações referentes ao ofício nº

146/2025 encaminhado pelo Executivo Municipal, onde o Prefeito solicita a realização de

apresentação do ofício aos Parlamentares, uma vez que, se refere a conduta do Vereador

Reginaldo Marcelino de Oliveira junto ao Executivo; o Executivo alega no ofício supra que o
Vereador Reginaldo tem feito várias solicitações através de oficios que são objeto de Indicações

dos Parlamentares que inclusive passaram em Plenário, também que este parlamentar não
apresenta indicação da fonte de recursos para as intervenções pretendidas e não utilizada da

proposição correta para obtenção de informações que é o requerimento. O Vereador Reginaldo
fazendo uso da palavra explicou a todos que, oficia o Poder Executivo desde o inicio do

mandato, mas que, nunca recebeu nenhuma resposta e que em sua opinião o Poder Executivo

está incomodado com as cobranças feitas, mas que, ante a total inércia do Poder Executivo, irá

acionar o Ministério Público. O Exmo. Senhor Presidente Alex Parreiras disse a todos que, não
tem a menor intenção em controlar ou tomar conta dos Gabinetes dos Vereadores e que todos
devem ter atenção e responsabilidade com o uso das proposições e ao usar o nome e a identidade
visual da Câmara Municipal. Ato contínuo, o Presidente conversou com todos os Parlamentares

sobre a desnecessidade de apresentação de Indicações de forma anual, ficando ao final acordado
por todos os Vereadores de que as Indicações serão apresentadas por mandato e não mais
repetidas de forma anual como eram anteriormente feitas. O Presidente aproveitando o ensejo
esclareceu a todos que, o Procon da Cânmara ainda não está funcionando porque é necessário o
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aval do Ministério Público, esclareceu ainda que, está a meses tentando uma reunião com o
Promotor mas que, até o momento não conseguiu. Em seguida, o Vereador Reginaldo Oliveira
fazendo uso da palavra falou a todos que mandou fazer análise da água do rio Águas Claras,
havendo colhido amostras em quatro pontos distintos; expos aos presentes que ficou

impressionado com a quantidade de esgoto que é jogada no rio, principalmente no Povoado de
Guedes. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e, em nome de

Deus declarou encerrada a Sessão. Lavrada a presente ata, que, depois de lida e não havendo
impugnação, será por todos assinada. Plenário da Câmara Municipal de Bonfim, 25 de setembro
de 2025.
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